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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

TRABALHO, HONESTIDADE E JUSTIÇA

ADMINISTRAÇÃO: 2009/2012.

Lei n° 1.010/2009

De 19 de março de 2009

“Dá nome ao Prédio da Câmara Municipal de Campos Belos – Goiás, e dá outras providencias.” 
Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos Goiás, aprovou e o Senhor Prefeito Municipal, NEUDIVALDO XAVIER DE OLIVEIRA SARDINHA, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominado de Avelino Antônio Mendes o Prédio da Câmara Municipal de Campos Belos Goiás, localizado a Rua Temístocles Rocha, Qd. 15C, Lt. 16 - Setor Aeroporto. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, aos 19 dias do mês de março de 2009.

NEUDIVALDO XAVIER DE OLIVEIRA SARDINHA
      Prefeito Municipal
